
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

 

1 - OBJETO

1.1 -  Contratação de Empresa especializada em Medicina Ocupacional e Segurança do
Trabalho para execução dos serviços de comunicação, criação e transmissão de eventos de
SST- Saúde e Segurança do Trabalho para o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações
Fiscais (e-Social) relativas aos servidores públicos do Município de Alto Jequitibá/MG., conforme
condições e especificações contidas neste documento.

2 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

2.1 - A medicina do trabalho é uma especialidade médica que atua nas relações entre a saúde
do colaborador e suas atividades profissionais. Contudo, existe uma abrangência que vai muito
além da prevenção de doenças ocupacionais e de acidentes de trabalho.
A medicina do trabalho visa promover a saúde e a segurança de forma mais ampla, dentro e fora
do ambiente de trabalho.
Para isso, são adotadas diversas medidas para assegurar a saúde dos servidores e, ao mesmo
tempo, garantir o equilíbrio na relação dos trabalhadores com seu ambiente ocupacional.
A medicina do trabalho afeta diretamente a saúde e segurança do trabalhador. Com as boas
práticas e medidas tomadas pela organização, os funcionários conseguem melhores condições
de trabalho, melhorando muito os níveis de saúde e segurança. Isso assegura uma constante
busca pela melhoria da qualidade de vida dos colaboradores e da sua relação com a Prefeitura.
Os cuidados preventivos e diagnósticos precoces conseguem evitar que trabalhadores em
situações suscetíveis estejam próximos a riscos ocupacionais. Assim, a medicina do trabalho
consegue diminuir drasticamente o número de acidentes de trabalho.
Assim, é possível tratar o colaborador, evitando que uma doença evolua para um quadro mais
grave, ou que uma condição de saúde (como uma limitação, por exemplo) seja a causa de um
acidente de trabalho e/ou paralização das atividades laborativas.
Portanto, ao mesmo tempo, a necessidade de afastamento é reduzida, uma vez que a empresa
passa a prestar mais atenção às condições e limites de cada colaborador.
A redução de doenças ocupacionais começa com a realização dos primeiros exames, como o
ASO (Atestado de Saúde Ocupacional). A organização passa a saber de possíveis condições
que possam se desenvolver e trabalha para prevenir o surgimento ou agravamento de doenças
relacionadas ao trabalho.
Além disso, a medicina do trabalho faz avaliações ambientais para detectar riscos que podem
causar essas condições.
Diversos laudos, estudos e levantamentos são realizados na própria empresa para entender
como ela afeta a saúde dos colaboradores e, assim, poder encontrar o equilíbrio na relação entre
profissional e empresa.
O Decreto nº 8.373/2014 instituiu o Sistema de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais,
Previdenciárias e Trabalhistas (e-Social). Por meio desse sistema, os empregadores passarão a
comunicar ao Governo, de forma unificada, as informações relativas aos trabalhadores, como
vínculos, contribuições previdenciárias, folha de pagamento, comunicações de acidente de
trabalho, aviso prévio, escriturações fiscais e informações sobre o FGTS.
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A transmissão eletrônica desses dados simplificará a prestação das informações referentes às
obrigações fiscais, previdenciárias e trabalhistas, de forma a reduzir a burocracia para as
empresas. A prestação das informações ao e-Social substituirá o preenchimento e a entrega de
formulários e declarações separados a cada ente.
A implantação do e-Social viabilizará garantia aos diretos previdenciários e trabalhistas,
racionalizará e simplificará o cumprimento de obrigações, eliminará a redundância nas
informações prestadas pelas pessoas físicas e jurídicas, e aprimorará a qualidade das
informações das relações de trabalho, previdenciárias e tributárias.
A obrigatoriedade de utilização desse sistema para os empregadores dependerá de Resolução
do Comitê Gestor do e-Social, conforme decreto 8373/2014, que definirá o cronograma de
implantação e transmissão das informações por esse canal.
O projeto e-Social é uma ação conjunta dos seguintes órgãos e entidades do governo federal:
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, Caixa Econômica Federal, Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e Ministério do Trabalho - MTb.
A Portaria conjunta SEPRT/RFB n° 71, de 29 de junho de 2021, atualizou o cronograma de
implantação do e-Social. Geração e envio dos eventos de SST no e-Social - eventos S-2210, S-
2220 e S-2240, o quais são essenciais para os órgãos públicos e obrigatório a partir de janeiro
de 2023.
Diante disso, necessário que seja contratada empresa especializada que preste esse tipo de
serviço e seja capaz de assessorar a Prefeitura com expertise e autonomia compatíveis com a
assunção dos riscos descritos, além de prover orientação apropriada e imediata sobre o
processo, avaliações e implantações de rotinas corretivas.

3 - DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Item Descrição Unid. Quant.

1 Prestação de serviços especializados em Medicina Ocupacional e
Segurança do Trabalho para a execução dos serviços de
comunicação, criação e transmissão de eventos de SST- Saúde e
Segurança do Trabalho para o Sistema de Escrituração Digital das
Obrigações Fiscais (e-Social), incluindo as seguintes obrigações: a)
Envio do Evento S-2220 - Monitoramento da Saúde do
Trabalhador, Atestado de Saúde Ocupacional; b) Envio do Evento
S-2240 - Condições Ambientais de Trabalho - Agentes Nocivos; c)
Envio do Evento S-2210 - Comunicação de Acidente de Trabalho -
CAT; d) Realização de Avaliação Médica com emissão de
atestados ocupacionais para lançamentos do S2220 -
monitoramento da Saúde do trabalhador conforme e-Social para
até 380 funcionários, incluindo exames de audiometria,
espirometria, acuidade visual, EEG, ECG, avaliação psicossocial.

mês 12

4 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

4.1 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

4.1.1 - O prazo de execução do(s) serviços(s) começará a fluir a partir do 1º (primeiro) dia útil
seguinte ao do recebimento da Ordem de Serviço, a ser emitido pelo Setor de Compras ou pelo
setor requisitante.

4.1.2 - O Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação
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da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia da administração, por escrito, sob
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual;

4.1.3 - Para a execução do objeto a CONTRATADA deverá seguir a seguinte dinâmica:

a) Realizar a geração e envio dos eventos de SST no e social - eventos S-2210, S-2220 e S-
2240 S-2210;

b) Realizar a comunicação de Acidentes do trabalho - CAT mediante preenchimento de
formulário (feito pelo empregador e/ou contabilidade) para lançamento no sistema SST.

c) Evento S-2220 - Lançamento das informações de Saúde do Trabalhador (lançar os atestados
de saúde ocupacional e enviar para o eSocial).

d) Evento S-2240 - Condições Ambientais do Trabalho (Fatores de riscos nos ambientes de
trabalho que possam implicar na saúde e segurança do trabalhador, de acordo com laudos
trabalhistas elaborado por empresa especializada em Saúde e Segurança do Trabalho)

e) Realizar a transmissão dos eventos S-2220, S-2210 ou S-2240, sempre que houver as
condições abaixo:

i - Carga inicial a partir da data da obrigatoriedade do e-Social na SST;

ii - Transmissão dos eventos S-2240

Parágrafo único: Nas condições em que o contrato for efetivado após a data da obrigatoriedade
dos eventos de SST no e-Social, a CONTRATADA não estará responsável pelo atraso do envio
da carga inicial do evento S-2240 e possíveis multas.

iii - Transmissão da alteração na rotina da atividade do trabalhador da CONTRATANTE -
Transmissão dos eventos S-2240 e S-2220;

iv - Inclusão de novas atividades ou cargos na CONTRATANTE - Transmissão dos eventos S-
2240 e S-2220;

v - Alteração CA (certificado de aprovação) de utilização de novos EPIs - Equipamentos de
Proteção Individual - Transmissão do evento S-2240;

vi - Implantação de medidas de proteção coletiva - Transmissão dos eventos S-2240 e S-2220;

vii - Implantação de medidas administrativas ou organizacionais - Transmissão dos eventos S-
2240 e S-2220;

viii - Ocorrência de acidente do trabalho, de trajeto ou de doenças relacionadas ao trabalho -
Transmissão do evento S-2210;

ix - Alteração de cargo do trabalhador - Transmissão dos eventos S-2240 e S-2220; x - Alteração
da lotação tributária do trabalhador - Transmissão dos eventos S-2240 e S-2220;

xi - Alteração, aquisição ou venda de máquinas e equipamentos que irão resultar em novos ou
alterar agentes nocivos já existentes - Transmissão dos eventos S-2240 e S-2220.
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Parágrafo Único: Para que a Empresa cumpra as obrigações acima definidas, deverá haver a
comunicação da ocorrência dos eventos pelo Setor de RH e pela Secretaria de Administração.

4.2 - Para a emissão dos Atestados Ocupacionais de caráter periódico o Médico especialista em
medicina do trabalho deverá comparecer ao Município de Alto Jequitibá no mínimo 1 (uma) vez
por mês para emissão de no mínimo 30 (trinta) servidores, agendados pela Secretaria de
Administração, em local cedido pela Prefeitura ou Secretaria de Saúde.

4.3 - Para a emissão dos Atestados Ocupacionais de caráter admissional ou demissional o
Médico especialista em medicina do trabalho, deverá atender em consultório próprio, sediado
num raio de até 60km do Município de Alto Jequitibá, de forma a não onerar a Administração ou
o Servidor com o deslocamento.

4.3.1 - No consultório próprio da Empresa deverão ser realizados no mínimo os seguintes
exames: audiometria, espirometria, acuidade visual, EEG, ECG, avaliação psicossocial (de
acordo com o laudo vigente PCMSO - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional).

4.3.2 - Havendo a necessidade de exames laboratoriais ou outros exames complementares, a
Empresa deverá solicitá-los do servidor, ao qual caberá custeá-los.

4.4 - A Empresa será responsável pela transmissão dos eventos ao e-Social, cumprindo todas a
determinações legais e prazos fixados nas resoluções relativas à matéria.

4.5 - Para a execução dos serviços de transmissão dos eventos S-2220, S-2210 ou S-2240, a
Empresa deverá dispor de técnico capacitado e com experiência no serviço, o qual deverá
efetivar as informações no e-Social em login e senha disponibilizada pelo Setor de RH, sempre
que acionado pelo Departamento de Recursos Humanos e dele receber as informações e os
documentos necessários para a transmissão.

4.2 - Da vigência e das prorrogações contratuais

4.2.1 - Após a autorização da dispensa, o futuro contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o TERMO DE CONTRATO, cuja
vigência será 12 (doze) meses, podendo, nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, ser
prorrogado por interesse das partes, respeitada o limite da dispensa pelo valor, desde que a
autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para
qualquer das partes.

4.3 - Do reajuste

4.3.1 - Será admitido reajuste de preços observado o interregno mínimo de 1 (um) ano, por
reajustamento em sentido estrito, mediante aplicação do índice de inflação apurado nos 12
meses anteriores pelo IPCA - ou outro índice específico que venha a substituí-lo.

4.3.2 - O termo inicial do período de reajuste é a data prevista para apresentação da proposta ou
do orçamento a que essa proposta se referir, ou, no caso de novo reajuste, a data a que o
anterior tiver se referido.

4.4 - Das alterações contratuais
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4.4.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.4.2 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se
fizerem nos termos do art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021.

5 - CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO

5.1 - O setor competente não aceitará e não receberá qualquer serviço com defeitos ou
imperfeições, em desacordo com as especificações e condições constantes deste Termo de
Referência ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto,
cabendo à Contratada efetuar as correções ou refazer os serviços necessários, sob pena de
aplicação das sanções previstas e/ou rescisão contratual.

5.2 - A entrega do(s) serviço(s) deverá(ão) ser feita(s), logo após a execução e conclusão do(s)
serviço(s), cabendo ao responsável pelo setor requisitante ou quem ele indicar, conferir e
receber.

5.3 - O recebimento provisório e definitivo, realizado pelo setor competente, dar-se-á no ato da
entrega do serviço, após conferência de sua conformidade com as condições e especificações
constantes neste Termo de Referência.

6 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

6.1 - DA CONTRATADA

6.1.1 - Entregar os serviços dentro dos padrões de qualidade;

6.1.2 - Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar
exposta, em vista das responsabilidades que lhe cabem na entrega do objeto contratado.

6.1.3 - O(s)  serviço(s) quando cabível(is) necessitam estar de acordo com as normas técnicas
aplicáveis da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (NBR) e demais Normas
Internacionais certificadas pela ABNT ainda, atender a legislação pertinente, as de preservação
do meio ambiente: Conselho Nacional do Meio Ambiente - CONAMA, MINISTÉRIO DA SAÚDE -
MS/ANVISA e Lei Federal nº 8.078, de 11/09/1990.

6.1.4 - Observar os princípios de sustentabilidade em consonância com art. 3º do Estatuto das
Licitações, e observar as normas do INMENTRO quando cabível.

6.1.5 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, dos produtos e materiais utilizados
quando necessário, substituindo ou refazendo os serviços que apresentarem qualquer tipo de
vício ou imperfeição, ou não se adequarem às especificações constantes deste TR, sob pena de
aplicação das sanções cabíveis, inclusive a rescisão contratual;

6.1.6 -  Fornecer toda mão de obra necessária à fiel e perfeita execução dos serviços, bem como
os encargos previdenciários, trabalhistas e outros de qualquer natureza decorrentes da
execução do Contrato.
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6.1.7 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do Contrato,
durante toda a sua vigência.

6.1.8 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, especialmente a
indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando o contratante de qualquer demanda ou reivindicação que seja
de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.

6.1.9 - Observar as práticas sustentáveis, no que couber, em especial a economia no consumo
de água e energia, racionalização do uso de matérias-primas, adoção de tecnologias menos
agressivas ao meio ambiente, utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no
mercado, de menor toxidade, utilização de produtos com origem ambiental sustentável
comprovada e utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou
biodegradáveis compostáveis.

7 - DA RESPONSABILIDADE POR DANOS

7.1 - A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado a Administração, seus
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido
pelos fiscais, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo
das multas e demais penalidades previstas na licitação.

7.2 - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pela Administração, decorrentes do não
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ele atribuídas
contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos
ou ressarcimentos efetuados pela Administração a terceiros, multas, penalidades, emolumentos,
taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.

7.3 - Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser
exigidas da Administração, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pela CONTRATADA,
independentemente do tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento a
Administração, mediante a adoção das seguintes providências:

a) dedução de créditos da CONTRATADA;
b) medida judicial apropriada, a critério da Administração.

8  - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Emitir Ordem de Serviço.

8.2  - Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas.

8.3 - Rejeitar todo serviço e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as
especificações deste Termo de Referência.

8.4 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do objeto, se não
abordadas no termo de referência.
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8.5 - Através do Departamento de Recursos Humanos e Secretaria Municipal de Administração
repassar à Empresa toda a documentação e informações necessárias para a execução dos
serviços.

9 -MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1 - FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO

9.1.1 - O gerenciamento da contratação caberá(ão) ao(a) Sr.(a) Sandra Helena
Sathler, Secretaria Municipal de Administração  que determinará o que for necessário para
regularização de faltas ou defeitos.

9.1.2 -  O(a) servidor(a) Sandra Helena Sathler, atuará como fiscal, que zelará pela fiel
execução do contrato, em consonância com as especificações deste Termo de Referência,
tomando as providências cabíveis no caso de descumprimento, parcial ou total, das
condições pactuadas.

9.1.3 - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto e tudo o mais que se relacione com o objeto,
desde que não acarrete ônus para o(a) Município de Alto Jequitibá ou modificação da
contratação.

9.1.4 - As decisões que ultrapassarem a competência do Gestor do Contrato deverão ser
solicitadas formalmente pela contratada à autoridade administrativa imediatamente superior ao
Gestor, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.

9.1.5 - A contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, verificação
e controle a serem adotados pela gestão e fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados,
elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de suas atividades.

9.1.6 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e art. 120 da Lei nº 14.133 de 1º de abril
de 2021.

9.1.7 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10 - PROCEDIMENTOS E PRAZOS PARA EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS

10.1 - A apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA deverá ocorrer no prazo de até
05 (cinco) dias úteis, contados a partir da autorização de faturamento emitida pelo
CONTRATANTE (Termo de Recebimento Definitivo). A(s) Nota(s) Fiscal(is) apresentadas pela
CONTRATADA devem estar aderentes aos requisitos legais e tributários firmados pelos órgãos
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competentes sendo que o pagamento somente será autorizado após ATESTE pelo(s)
servidor(es) competente(s), condicionado este ato à verificação da conformidade e da
adequação em relação aos serviços efetivamente prestados.

11- DOS PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS DE PAGAMENTOS

11.1 - Após recebimento e ateste da(s) Nota(s) Fiscal(is) o GESTOR do CONTRATO
encaminhará a documentação para a área administrativa para verificação das regularidades
fiscais, trabalhistas e previdenciárias para fins de pagamento. A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão)
ser obrigatoriamente acompanhada(s) da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação.

11.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a(s) Nota(s)
Fiscal(is) apresentada(s) expressa(m) os elementos necessários e essenciais à conformidade do
documento, conforme definido na legislação aplicável.

12 - DOS PRAZOS PARA PAGAMENTO  

12.1 - Recebida a NOTA FISCAL pela área administrativa competente o pagamento das
obrigações deverá ocorrer no prazo  10 (dez) dias, limitado a 30 (trinta) dias contados do
recebimento da NOTA FISCAL.

12.2 - A documentação de cobrança não aceita pelo CONTRATANTE será devolvida à
CONTRATADA para que adote as devidas medidas corretivas, com as informações que
motivaram sua rejeição.

12.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo,
obrigação financeira pendente (decorrente de penalidade imposta ou inadimplência) o
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

12.4 - Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. A devolução
da documentação de cobrança não aprovada pelo CONTRATANTE não servirá de motivo para
que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços ou deixe de efetuar os pagamentos
devidos aos seus empregados envolvidos na execução contratual.

13 -  DA APLICAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO

13.1 - Será REJEITADO, no todo ou em parte, o serviço em desacordo com as especificações
constantes deste TERMO DE REFERÊNCIA.

13.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir,  no total ou em parte, o objeto do
CONTRATO em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do
contrato.

14 - REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO E HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR
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14.1 - Como pré-requisito à contratação e decorrer da execução contratual, deverá a contratada
comprovar os requisitos de habilitação.

15 - DA CONTRATAÇÃO

15.1 - Nos termos da Lei 14.133/2021, este anexo juntamente com a proposta da futura
contratada serão partes integrantes e inseparáveis do instrumento de contrato.

16 - ALTERAÇÕES

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 e 125 da Lei nº
14.133/2021.

17  - DAS HIPÓTESES DE EXTINÇÃO DOS CONTRATOS

17.1 - O contrato poderá ser extinto desde que observado as regras previstas no Título III,
capítulo VIII da Lei nº 14.133/2021.

18 - SANÇÕES

18.1 - Se a Contratada inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, ficará sujeita
às sanções previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021.

18.2 - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos
pagamentos devidos pela Administração.

19 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

19.1 - As empresas são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará na imediata rescisão contratual, sem prejuízo das
sanções administrativas, civis e penais cabíveis.

19.2 - Toda a documentação apresentada neste procedimento e seus anexos são
complementares entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e
se omita em outro será considerado especificado e válido.

19.3 - Aplica-se a esta Dispensa o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014
que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte sediadas LOCAL ou REGIONALMENTE, portanto, a licitação será exclusiva para ME e
EPP locais e regionais.

19.3.1 - Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 19.3, considera-se:

a) REGIONALMENTE: Municípios da microrregião de Manhuaçu conforme definido pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, código 61.

b) MUNICÍPIOS: Abre-Campo, Alto Caparaó, Caparaó, Caputira, Chalé, Durandé, Lajinha,
Luisburgo, Manhuaçu, Manhumirim, Martins Soares, Matipó, Pedra Bonita, Reduto, Santa
Bárbara do Leste, Santa Margarida, Santana do Manhuaçu, São João do Manhuaçu, São José
do Mantimento e Simonésia.
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19.4 - Havendo no mínimo 3 (três) ME/EPP sediadas no Município de Alto Jequitibá (LOCAL) as
mesmas terão prioridade de contratação, nos termos do art. 48, §3º da Lei Complementar nº
147/2014.

19.5 - Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, a Pregoeira
convocará o licitante LOCAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% - 5% do preço válido de
uma empresa NÃO LOCAL OU REGIONAL. Caso a empresa LOCAL CONVOCADA, for
desclassificada, passa para o próximo local (se existir), caso contrário, volta o item para
convocação do PRIMEIRO COLOCADO REGIONAL E NÃO LOCAL/REGIONAL.

Prefeitura Municipal de Alto Jequitibá, 02/08/2023.

 

__________________________________________________
Sandra Helena Sathler

Secretário(a) Municipal de Administração
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